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A JUSTIÇA CONSTITUCIONAL NOS 30 ANOS DA CONSTITUIÇÃO 
PORTUGUESA: NOTAS PARA UMA APROXIMAÇÃO IBÉRICA*  

ANTÓNIO DE ARAÚJO 
J. A. TELES PEREIRA**  

1. Revolução vs. Transição 

Ao olharmos retrospectivamente para o que foram os trinta anos de vigência da 

Constituição da República Portuguesa (CRP), lembrando-nos ao mesmo tempo da evolução 

constitucional espanhola, é difícil escapar ao lugar-comum que habitualmente serve para 

descrever, em breves linhas, os caminhos paralelos da institucionalização da democracia nos 

dois Estados da Península Ibérica. É usual dizer-se que em Portugal a democracia resultou de 

uma revolução τ o golpe militar de 25 de Abril de 1974 τ, tendo o texto constitucional de 

1976 recebido, em larga medida, o influxo das vicissitudes próprias de um processo 

revolucionário. Em contrapartida, afirma-se que em Espanha, ao invés, a Constituição de 1978 

representa o culminar de um pacífico, ainda que por vezes sinuoso, processo de transição para 

a democracia.  

Trivial como todos os lugares-comuns, mas autêntico quanto ao essencial, este modo de 

apresentar as diferenças ocorridas na génese das democracias ibéricas permite-nos, desde 

logo, perceber o motivo pelo qual o Tribunal Constitucional português (TC) só foi instituído em 

1982, quatro anos depois do seu congénere espanhol. Com efeito, em Portugal a presença da 

marca revolucionária τ mais precisamente, do papel dos militares na vida política τ só 

desapareceu, e porventura de forma não completa, com a primeira revisão constitucional, 

realizada em 1982. Até lá, fruto de compromissos entre os partidos políticos e os militares τ 

dos quais o mais conhecido é a Segunda Plataforma de Acordo Constitucional, celebrada entre 

os partidos e o Movimento das Forças Armadas em Fevereiro de 1976 τ, Portugal foi 

governado, a par de instituições democráticas representativas nascidas do voto popular, por 

órgãos de representação exclusivamente castrense, com destaque para o Conselho da 

Revolução. Nos termos da versão originária da CRP, o Conselho da Revolução tinha άfunções 

de Conselho do Presidente da República e de garante do regular funcionamento das 

                                                                 
*  O presente texto destinou-se originalmente a livro organizado pelo Professor Javier Tajadura Tejada, da 
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instituições democráticas, de garante do cumprimento da Constituição e da fidelidade ao 

espírito da Revolução Portuguesa de 25 de Abril de 1974 e de órgão político e legislativo em 

matéria militarέ (artigo 142º da CRP). Por outras palavras, era, em simultâneo, o άguardião da 

Constituiçãoέ e o άguardião da Revoluçãoέ, que velava para que o texto constitucional τ ou a 

interpretação que os órgãos democráticos dele fizessem τ não se afastasse do espírito do 25 

de Abril de 1974 τ ou da interpretação que os militares dele fizessem. 

Junto do Conselho da Revolução funcionava um órgão consultivo em matéria jurídico-

constitucional, a Comissão Constitucional. A competência de controlo de constitucionalidade 

estava atribuída ao Conselho da Revolução, mas a Comissão, além de órgão consultivo no 

contexto da fiscalização abstracta e do controlo da constitucionalidade por omissão, actuava 

como um verdadeiro e próprio tribunal no âmbito da fiscalização concreta da 

constitucionalidade. Daí que a generalidade dos comentadores não hesite em qualificá-la, se 

não como um tribunal constitucional, ao menos como o embrião de uma jurisdição 

constitucional autónoma. 

Se nem sempre foi fácil gerir o delicado equilíbrio entre o poder civil e o poder militar τ 

sobretudo a partir do momento em que se tornou mais visível o conflito entre o Presidente da 

República, General Ramalho Eanes, e os partidos democráticos τ, o certo é que a articulação 

entre o Conselho da Revolução e a Comissão Constitucional é considerada, por diversos 

observadores, como globalmente muito satisfatória. As estatísticas são, porventura, mais 

eloquentes do que as opiniões dos comentadores: a Comissão Constitucional emitiu 213 

pareceres; apenas em 13 casos (6%) o Conselho da Revolução não seguiu na totalidade as 

conclusões desses pareceres1. 

2. A génese do Tribunal Constitucional 

A criação do TC não foi aberta e directamente posta em causa pelos militares, nem 

sequer pelos membros do Conselho da Revolução, mas suscitou um novo foco de tensão entre 

o Presidente Ramalho Eanes e os dois grandes blocos políticos que protagonizaram a revisão 

constitucional de 19822. Numa opção marcadamente conjuntural, que ainda hoje merece a 

                                                                 
1 Cf. ANTUNES, Miguel Lobo. A fiscalização da constitucionalidade das leis no primeiro período constitucional: a 
Comissão Constitucional. In: Análise Social, vol. XXX (81-82), 1984, p. 322. 

2 Para mais desenvolvimentos, cf. ARAÚJO, António de, A construção da justiça constitucional portuguesa: o 
nascimento do Tribunal Constitucional. In:Análise Social, volume XXX, nº 134, 1995-5º, p. 881-946. Sobre a história 
da justiça constitucional, numa perspectiva descritiva, cf. o texto publicado na página oficial do Tribunal 
Constitucional (in www.tribconstitucional.pt). 
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censura de constitucionalistas de renome como Jorge Miranda, decidiram aquelas forças 

políticas não atribuir ao Presidente da República o poder de designação de juízes do TC, os 

quais são eleitos pelo Parlamento e cooptados pelos seus pares, sem qualquer intervenção 

nesta matéria do Chefe do Estado. Na altura, alguns parlamentares mais inflamados τ alguns 

dos quais viriam, anos mais tarde, a ser juízes do TC... τ traçaram prognósticos sombrios 

quanto ao órgão que acabara de ser criado. Chegou a dizer-se que o Tribunal Constitucional 

poderia vir a ser uma άbomba-relógio para o Estado de direito democráticoέ. Felizmente, tais 

previsões não viriam a concretizar-se e, em grande parte devido à prudência e à qualidade dos 

seus juízes, o TC não só não se revelou uma άbomba relógioέ como se afirmou como um dos 

principais pilares do Estado de direito português. Se o General Eanes chegou a ameaçar 

demitir-se caso os poderes presidenciais fossem diminuídos pela revisão constitucional, a 

fórmula encontrada para a designação dos juízes do TC, pese as recorrentes críticas à 

άpartidarizaçãoέ da justiça constitucional, tem permitido encontrar um equilíbrio entre 

diversas leituras da Lei Fundamental, assegurando um pluralismo interno e uma riqueza 

jurisprudencial que mesmo aqueles que criticaram a opção tomada em 1982 não hesitam em 

reconhecer. 

A instituição do TC, realizada pela revisão de 1982 τ que do mesmo passo extinguiu o 

Conselho da Revolução e criou um Conselho de Estado, órgão consultivo do Presidente τ, 

representou uma viragem histórica no constitucionalismo democrático português, assinalando 

o desfecho do processo de plena άdesmilitarizaçãoέ do regime político nascido com o 25 de 

Abril de 1974. Não por acaso, a Lei do Tribunal Constitucional (LTC) foi aprovada praticamente 

em simultâneo com a importante Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas, que procedeu 

à subalternização do poder militar ao poder civil democraticamente legitimado. 

Desde então, a CRP prevê as seguintes modalidades de controlo judicial da 

constitucionalidade e de certas formas de άilegalidade qualificadaέ: 

a) O controlo preventivo, que incide sobre normas constantes de convenções 

internacionais que o Estado português vá subscrever ou de decretos a ser promulgados como 

leis ou como decretos-leis e que é realizado por iniciativa do Presidente da República ou, 

tratando-se de diplomas regionais, dos Ministros da República para as regiões autónomas. No 

caso das leis orgânicas, a fiscalização preventiva pelo Tribunal Constitucional pode ainda ser 

requerida, além do Presidente da República, pelo Primeiro-Ministro ou por 1/5 dos Deputados 

à Assembleia da República em efectividade de funções. 
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b) O controlo abstracto sucessivo, que incide sobre todas e quaisquer normas do 

ordenamento jurídico português e que pode ser requerido pelo Presidente da República, pelo 

Presidente da Assembleia da República, pelo Primeiro-Ministro, pelo Provedor de Justiça, pelo 

Procurador-Geral da República e por 1/10 dos Deputados à Assembleia da República. Quando 

estiverem em causa direitos das regiões autónomas, podem também requerer a fiscalização 

abstracta sucessiva os Ministros da República, as assembleias legislativas regionais, os 

respectivos presidentes ou 1/10 dos seus deputados e, bem assim, os presidentes dos 

governos regionais. 

c) O controlo concreto que, nos termos da CRP e da LTC, prevê o recurso para o Tribunal 

Constitucional das decisões dos tribunais: 

ς que recusem a aplicação de qualquer norma com fundamento em 

inconstitucionalidade [CRP, artigo 280º, nº 1, alínea a); LTC, artigo 70º, nº 1, alínea a)]; 

ς que apliquem norma cuja inconstitucionalidade haja sido suscitada durante o processo 

[CRP, artigo 280º, nº 1, alínea b); LTC, artigo 70º, nº 1, alínea b)]; 

ς que recusem a aplicação de norma constante de acto legislativo com fundamento na 

sua ilegalidade por violação de lei com valor reforçado3 [CRP, artigo 280º, nº 2, alínea a); LTC, 

artigo 70º, nº 1, alínea c)]; 

ς que recusem a aplicação de norma constante de diploma regional com fundamento na 

sua ilegalidade por violação do estatuto da região autónoma ou de lei geral da República [CRP, 

artigo 280º, nº 3, alínea b); LTC, artigo 70º, nº 1, alínea d)]; 

ς que recusem a aplicação de norma constante de diploma emanado de um órgão de 

soberania com fundamento na sua ilegalidade por violação do estatuto de uma região 

autónoma [CRP, artigo 280º, nº 2, alínea c); LTC, artigo 70º, nº 1, alínea e)]; 

ς que apliquem norma cuja ilegalidade haja sido suscitada durante o processo com 

qualquer dos fundamentos referidos nas alíneas a), b) e c) do nº 2 do artigo 280º da CRP [CRP, 

artigo 280º, nº 2, alínea d); LTC, artigo 70º, nº 1, alínea f)]; 

ς que recusem a aplicação de norma constante de acto legislativo com fundamento na 

sua contrariedade com uma convenção internacional, ou a apliquem em desconformidade 

                                                                 
3 Nos termos do artigo 112º, nº 3 da CRP, têm valor reforçado, além das leis orgânicas, as leis que carecem de 
aprovação por maioria de dois terços, bem como aquelas que, por força da Constituição, sejam pressuposto 
normativo necessário de outras leis ou que por outras devam ser respeitadas. 
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com o anteriormente decidido sobre a questão pelo Tribunal Constitucional [LTC, artigo 70º, 

nº 1, alínea i)]4. 

d) O controlo da inconstitucionalidade por omissão pode ser requerido pelo Presidente 

da Republica e pelo Provedor de Justiça e, quando estiverem em causa os direitos de uma 

região autónoma, pelo presidente da respectiva assembleia legislativa regional. 

A Constituição, no artigo 222º, define as regras gerais da composição do TC. O TC é 

composto por treze juízes, dos quais dez juízes são eleitos pela Assembleia da República, por 

maioria qualificada de 2/3  dos deputados presentes, desde que superior à maioria absoluta 

dos deputados em efectividade de funções, e três juízes são cooptados pelos primeiros, 

também por maioria qualificada. Dos treze juízes, seis têm de ser άobrigatoriamente 

escolhidos de entre juízes dos restantes tribunaisέ e os restantes sete, de entre juristas. O 

Presidente é eleito por todos os juízes do Tribunal. O mandato dos juízes é de nove anos e não 

é renovável. Esta regra foi introduzida na revisão constitucional de 1997. Anteriormente, o 

mandato era de seis anos, renovável ilimitadamente. O alargamento do mandato e, mais 

precisamente, o estabelecimento de uma regra proibindo a sua renovação visaram reforçar as 

garantias de independência dos juízes constitucionais ou, noutra perspectiva, sublinhar que os 

juízes, nas decisões que tomam, não são sensíveis a quaisquer άexpectativas de reeleiçãoέ que 

os possam deixar à mercê da vontade dos directórios partidários. 

As regras constitucionais sobre a composição do TC e o estatuto dos juízes são, depois, 

pormenorizadas na Lei Orgânica do Tribunal, podendo destacar-se os seguintes aspectos: 

- Os candidatos a juízes têm de ser cidadãos portugueses no pleno gozo dos seus 

direitos civis e políticos e que sejam doutores, mestres ou licenciados em direito ou juízes dos 

outros tribunais; 

- não existem quaisquer requisitos de idade mínima ou máxima ou qualquer tempo de 

experiência profissional para o exercício de funções como juiz constitucional. Ainda assim, há 

determinados άlimites implícitosέ: 1) um limite mínimo de idade, que resulta da necessidade 

de possuir a licenciatura em Direito e/ou a qualidade de άjuiz dos outros tribunaisέ; 2) um 

limite máximo de idade, para os juízes dos restantes tribunais, que resulta do facto de não 

                                                                 
4 O artigo 280º, nº 5, da CRP, e o 70º, nº 1, alínea g), da LTC contemplam ainda o recurso das decisões judiciais que 
apliquem norma já anteriormente julgada inconstitucional ou ilegal pelo próprio Tribunal Constituicional. O artigo 
70º, nº 1, alínea h), da LTC prevê o recurso das decisões judiciais que apliquem norma já anteriormente julgada 
inconstitucional pela Comissão Constitucional, nos precisos termos em que seja requerida a sua apreciação ao 
Tribunal Constitucional. 
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poderem ser designados aqueles que, no momento da designação, já tiverem atingido o limite 

de idade para o exercício da função (70 anos)5; 

- os juízes do Tribunal Constitucional são independentes e inamovíveis, não podendo as 

suas funções cessar antes do termo do mandato para que foram designados, excepto nos 

casos previstos no artigo 23º LTC (morte, impossibilidade física permanente, renúncia, 

aceitação de lugar ou prática de acto legalmente incompatível com o exercício das suas 

funções, demissão ou aposentação compulsiva, em consequência de processo disciplinar ou 

criminal); 

- os juízes do Tribunal Constitucional não podem ser responsabilizados pelas suas 

decisões, excepto nos termos e limites em que o são os juízes dos tribunais judiciais; 

- os juízes do Tribunal Constitucional são responsabilizados civil e criminalmente 

segundo as άnormas que regulam a efectivação da responsabilidade civil e criminal dos juízes 

do Supremo Tribunal de Justiçaέ, valendo para eles, igualmente, άas normas relativas à prisão 

preventivaέ aos últimos aplicáveis. O prosseguimento do processo por crime cometido no 

exercício de funções depende, porém, de deliberação da Assembleia da República; 

- o exercício de funções como juiz do Tribunal Constitucional é incompatível com o 

exercício de qualquer cargo ou função de natureza pública ou privada e, em especial, é 

incompatível com o exercício de funções em órgãos de soberania, das Regiões Autónomas ou 

do poder local. Exceptua-se desta regra de incompatibilidade o exercício de funções docentes 

ou de investigação científica de natureza jurídica, desde que não remunerado; 

- os juízes do Tribunal Constitucional estão impedidos de exercer quaisquer funções em 

órgãos de partidos, de associações políticas ou de funções com eles conexas, e de desenvolver 

actividades político-partidárias de carácter público. Durante o exercício do cargo, suspende-se 

o estatuto decorrente da filiação em partidos ou associações políticas; 

- O período do mandato dos juízes conta-se da data de tomada de posse perante o 

Presidente da República, e termina com a tomada de posse do juiz designado para ocupar o 

respectivo lugar. Entretanto, os juízes dos restantes tribunais que sejam designados para o 

                                                                 
5 Cf. CARDOSO DE COSTA, J. M. A jurisdição constitucional em Portugal. 2ª ed. revista e actualizada. Coimbra: 1992, 
p. 14ss. 
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Tribunal Constitucional e que, durante o período de exercício, completem 70 anos mantêm-se 

em funções até ao termo do mandato, como se dispõe no nº 3 do mesmo artigo6; 

- o mandato do Presidente e do Vice-Presidente é de metade do mandato dos juízes (ou 

seja, de 4 anos e meio), podendo haver recondução (artigo 37º, nº 1, LTC). 

3. Um optimismo realista 

Seria, em todo o caso, excessivamente optimista retratar a justiça constitucional 

portuguesa como um mundo sem problemas. Simplesmente, tais problemas parecem centrar-

se menos no desenho institucional do TC τ ponto que se revela hoje consensual τ do que na 

própria existência de uma jurisdição constitucional autónoma. Subsistem, de facto, ainda que 

em sectores francamente minoritários, algumas vozes que contestam a existência de um 

tribunal constitucional em Portugal, advogando em alternativa que o controlo da 

constitucionalidade deixe de estar confiado a uma instituição judicial específica e aventando-

se, a este respeito, a possibilidade de a fiscalização da constitucionalidade ser atribuída a uma 

secção especializada do Supremo Tribunal de Justiça. Esta tese apoia-se em dois argumentos 

essenciais, ambos falaciosos. 

O primeiro argumento persiste na ideia de que o TC é um órgão cuja composição 

άpartidarizadaέ o impede de ter um grau de independência equiparável à dos άverdadeirosέ 

tribunais. O problema que este argumento enfrenta reside na circunstância de, naquilo que 

representa o cerne da sua actividade, o controlo concreto da constitucionalidade, ser 

impossível detectar divisões que, de uma forma consistente e sistemática, revelem qualquer 

άpartidarizaçãoέ dos juízes constitucionais. Se é certo que alguns estudos empíricos 

demonstram a existência de uma relativa άpolitizaçãoέ nas decisões tomadas no quadro da 

fiscalização abstracta da constitucionalidade τ e, nomeadamente, na fiscalização preventiva7 

τ, não é menos certo que seria altamente provável que essa άpolitizaçãoέ viesse igualmente a 

emergir se acaso o άguardião da Constituiçãoέ passasse a ser uma secção do Supremo Tribunal 

                                                                 
6 Em virtude do preceituado no artigo 21º, nº 1, LTC, segundo o qual os juízes só cessam funções com a posse do 
juiz designado para ocupar o respectivo lugar, o período de exercício pode prolongar-se, na prática, por mais de que 
o tempo do mandato legalmente previsto. Assim aconteceu, designadamente, com 11 dos juízes cujo mandato 
(então, de seis anos) terminou em 1995, mas se mantiveram em funções, nos termos da cláusula de prorrogatio da 
norma citada, até Março de 1998. 

7 Cf. ARAÚJO, António de. O Tribunal Constitucional (1989-1996). Um estudo de comportamento judicial,.Coimbra: 
1997; ARAÚJO, António de e MAGALHÃES, Pedro Coutinho. O Tribunal Constitucional português: uma instituição 
contra as maiorias?. In: Análise Social, vol. XXXV, nºs 154-155, Verão de 2000, p. 207-246; MAGALHÃES, Pedro 
Coutinho e ARAÚJOAntónio de. A justiça constitucional entre o direito e a política: o comportamento judicial no 
Tribunal Constitucional português. Análise Social, Quarta Série, nº 145, volume XXXIII, 1998-1º, p. 7-53. 
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de Justiça. De Espanha vem-nos, a este respeito, um ensinamento interessante: a atribuição ao 

Conselho Superior do Poder Judicial da faculdade de designar juízes do TC não só não 

άdespolitizouέ este último como acabou, isso sim, por άpolitizarέ o primeiro. 

O segundo argumento adverso à existência de uma jurisdição constitucional autónoma 

apoia-se na ideia de que o recurso de constitucionalidade tem sido indevidamente utilizado 

como forma de protelar o desfecho dos processos pendentes nos tribunais, contribuindo de 

uma forma ínvia para o aumento da dramática morosidade do sistema judicial português. Para 

além de esse problema não desaparecer se acaso o controlo da constitucionalidade passasse a 

ser atribuído a uma secção especializada do Supremo Tribunal de Justiça, a reforma do 

processo constitucional empreendida em 1998 permitiu, em larga medida, obstar ao uso 

indevido do recurso de constitucionalidade. E, neste particular, é possível dizer-se que a 

reforma processual de 1998 veio dar uma resposta, porventura definitiva, aos que atribuíam 

ao TC a responsabilidade pelos atrasos na conclusão dos cerca de 1 milhão de processos 

pendentes nos tribunais portugueses. Daí que o conhecimento das alterações introduzidas em 

1998 na LTC se revista, a nosso ver, de alguma importância para os leitores espanhóis. Sem 

representar propriamente uma história de absoluto sucesso ou um case study de 

racionalização judicial τ e, muito menos, sem quaisquer pretensões pedagógicas τ, é 

legítimo afirmar-se que a experiência portuguesa pode ser frutuosa como ponto de apoio de 

uma reflexão sobre a reforma do processo constitucional em Espanha, onde se discute, 

presentemente (Setembro de 2005), a reforma da Lei Orgânica do Tribunal Constitucional8. 

4. O uso indevido do recurso de constitucionalidade 

A consagração de uma jurisdição constitucional autónoma e, consequentemente, de 

uma instância suplementar, envolve necessariamente o risco de utilização indevida do recurso 

de constitucionalidade, designadamente como expediente dilatório para evitar o trânsito em 

julgado das decisões judiciais9. Basta referir, a título de exemplo, que os dados relativos aos 

primeiros dez anos de actividade do Tribunal permitem verificar que só numa percentagem 

relativamente reduzida de decisões τ mais precisamente, em cerca de metade τ se chegou 

efectivamente a conhecer do mérito dos recursos de constitucionalidade, devendo-se o 

άinsucessoέ dos restantes recursos, em larga medida, à ausência dos respectivos pressupostos 

                                                                 
8 /ŦΦ ά[ŀ ǊŜŦƻǊƳŀ ƭŜƎŀƭ ŘŜƭ /ƻƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭ ǊŜŦǳŜǊȊŀ ǎǳ ǎǳǇǊŜƳŀŎƝŀ ȅ ōƭƛƴŘŀ ŀ ǎǳǎ ƳŀƎƛǎǘǊŀŘƻǎέΣ 9ƭ tŀƝǎΣ нтκлуκ2005. 

9 Neste ponto, segue-ǎŜ ŘŜ ǇŜǊǘƻ ƻ ǘŜȄǘƻ ŘŜ !w!¨WhΣ !ƴǘƽƴƛƻ ŘŜ Ŝ /h{¢!Σ WƻŀǉǳƛƳ tŜŘǊƻ /ŀǊŘƻǎƻ ŘŀΣ άLLL 
Conferência da Justiça Constitucional da Ibero-!ƳŞǊƛŎŀΣ tƻǊǘǳƎŀƭ Ŝ 9ǎǇŀƴƘŀΦ wŜƭŀǘƽǊƛƻ ƎŜǊŀƭέΣ Boletim do Ministério 
da Justiça, nº 493, 2000, p. 5-67. 
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de admissibilidade. Ora, é legítimo supor que uma parcela significativa dos recursos votados ao 

άinsucessoέ tem subjacente um uso indevido da fiscalização concreta e mesmo, em certos 

casos, de um uso com propósitos meramente dilatórios. Este panorama não se alterou nos 

tempos mais recentes da actividade do Tribunal (designadamente, não diminuiu sensivelmente 

a proporção entre os άacórdãos processuaisέ e os άacórdãos de méritoέ), havendo mesmo 

quem afirme que existem indícios de uma tendência crescente para a utilização do recurso de 

constitucionalidade como mero expediente dilatório do trânsito em julgado das decisões 

judiciais10. 

Por outro lado, o TC tem vindo a confrontar-se com um número crescente de processos 

em todas as espécies de controlo de constitucionalidade. Basta referir que, nos seus primeiros 

dez anos de actividade (1983-1993), o Tribunal produziu 3.666 acórdãos e, só no triénio 1993-

1996, produziu um número praticamente equivalente: 3.570 acórdãos11. Por outras palavras, 

entre 1993 e 1996 o Tribunal produziu quase tantos acórdãos como entre 1983 e 1993. E é a 

fiscalização concreta que preenche de forma mais intensa a actividade do Tribunal: 96% do 

total das decisões proferidas no âmbito normativo entre 1993 e 1996 respeitaram ao controlo 

concreto da constitucionalidade. No seio da fiscalização concreta, os recursos facultativos de 

decisões que aplicam normas arguidas de inconstitucionais [artigo 70º, nº 1, alínea b)] têm 

vindo a sobrepor-se aos recursos obrigatórios do Ministério Público de decisões que recusam a 

aplicação de normas com fundamento em inconstitucionalidade [artigo 70º, nº 1, alínea a)]. 

Essa tendência começou a desenhar-se no período 1993-1996 em que, pela primeira vez desde 

o início da actividade do Tribunal, o número de recursos facultativos ultrapassou o dos 

recursos obrigatórios. Isto exprime, em síntese, uma tendência para uma maior utilização, 

pelos particulares que são parte nos processos judiciais, do recurso facultativo de 

constitucionalidade. A percentagem de êxito τ isto é, de provimento (total ou parcial) τ 

desses recursos dos particulares é, no entanto, assaz reduzida, situando-se na ordem dos 

17,4% (1995) e 10,4% (1996), o que contrasta bem com o sucesso dos recursos do Ministério 

Público (41% em 1995; 82% em 1996). 

Apesar deste acréscimo significativo de processos, importa salientar que, de acordo com 

os dados estatísticos disponíveis, o άtempo médioέ de decisão dos recursos de 

constitucionalidade pelo TC português era, nesse período, sensivelmente idêntico ao tempo 

médio de decisão dos restantes tribunais e, bem assim, ao de instâncias congéneres europeias. 

                                                                 
10 Cf., neste sentido, ARAÚJO, António de, O Tribunal Constitucional..., cit., p. 87-88. 

11 Cf. CARDOSO DA COSTA, J. M., Comunicação à imprensa do Presidente do Tribunal Constitucional, policop. 
Lisboa,:1997, p. 4-5. 
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Situando-nos novamente no período 1993-1996, a duração média dos recursos nunca 

ultrapassou os 12 meses: foi de 10 meses em 1993, 12 meses em 1994 e 1995, e baixou 

drasticamente para 7 meses em 1996. 

Ainda assim, é indubitável que o uso indevido do recurso de constitucionalidade 

representou, pelo menos nessa fase, um factor de entorpecimento processual. Por esse 

motivo, a LTC previa diversos mecanismos para ultrapassar esse problema: antes da entrada 

em vigor da Lei nº 13-A/98, destacava-se a possibilidade de o relator elaborar uma exposição 

preliminar de não conhecimento do recurso (ou de remissão para anterior jurisprudência do 

Tribunal), que posteriormente seria objecto de um acórdão da secção. A Lei nº 13-A/98 

introduziu novos mecanismos, que serão analisados mais adiante. 

Além disso, o Tribunal podia τ e pode τ condenar as partes em multa e indemnização 

como litigante de má fé, nos termos da lei de processo, tendo já utilizado esse instrumento em 

algumas ocasiões, ainda que com uma moderação porventura excessiva12. Por outro lado, o 

não conhecimento do recurso, por falta dos respectivos pressupostos de admissibilidade, já 

dava lugar ao pagamento de custas judiciais. 

Existiam outros mecanismos para obviar aquilo que já se designou por άprocessos-

massaέ, ou seja, processos sobre a mesma questão de constitucionalidade que afluem em 

número significativo ao Tribunal. Tais mecanismos ainda actualmente se aplicam: 

a) depois de proferido um acórdão, os acórdãos subsequentes limitam-se a remeter 

para a fundamentação do primeiro, que assim funciona como um άpadrãoέ (este 

procedimento é utilizado sobretudo no âmbito da mesma secção, mas existem alguns 

exemplos de acórdãos que reproduzem ou remetem para a fundamentação de decisões 

proferidas pela outra secção do Tribunal)13; 

b) o Presidente faz intervir o plenário, nos termos do artigo 79º-A da LTC, e a decisão aí 

tomada vale como άprecedente persuasivoέ, sendo acatada pelos juízes que intervieram na 

discussão, ainda que acaso hajam manifestado discordância quanto à fundamentação e 

mesmo quanto ao sentido da decisão14; 

                                                                 
12 Cf. os acórdãos nºs. 762/96, 332/97, 57/98 ou 133/98. 

13 Após a alteração introduzida pela Lei nº 13-!κфуΣ ŀ ŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ŘŜ ǳƳ άǇǊŜŎŜŘŜƴǘŜέ ǇƻŘŜ ǎŜǊ ƳƻǘƛǾƻ ǇŀǊŀ ƻ ƧǳƛȊ 
ǊŜƭŀǘƻǊ ŜƭŀōƻǊŀǊ ǳƳŀ άŘŜŎƛǎńƻ ǎǳƳłǊƛŀέΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ туȏ-A, nº 1 da LTC. 

14 Como refere Armindo Ribeiro Mendes (I Conferência da Justiça Constitucional da Ibero-América, Portugal e 
Espanha - Relatório de Portugal, separata do Boletim Documentação e Direito Comparado, nº 71/72, 1997, p. 125), 
trata-se de uma orientação interna que tem sido seguida pelo Tribunal a partir da alteração da LTC operada pela Lei 
nº 85/89, de 7 de Setembro. 


